
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 022/2007



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir Crédito Especial no valor de R$ 29.680,00 para execução de parte do Convênio 83201010/2006 do FNDE, referente recursos recebidos a título do Prêmio Inovação em Gestão Educacional 2006, promovido pelo Ministério da Educação em parceria com o INEP, sendo apresentado pelo Município de Três Passos o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar.

Despiciendo maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, para a aplicação efetiva do referido montante, subscrevendo-me.
Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 022, de 29 de maio de 2007.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 29.680,00 (VINTE NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 832010/2006 DO FNDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 29.680,00 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta reais) no Programa 015 – Ensino Fundamental, Projeto Atividade 2.065 – Ações de apoio aos programas do MEC, elementos da despesa:

3.3.90.30.16.00.00.00 – Material de Expediente, R$ 14.200,00;

3.3.90.30.31.00.00.00 – Sementes, mudas de plantas e insumos, R$ 2.000,00;

3.3.90.32.04.00.00.00 – Material Educacional e Cultural, R$ 2.730,00;

3.3.90.39.05.00.00.00 – Serviços técnicos profissionais, R$ 4.000,00;

3.3.90.39.63.00.00.00 – Serviços Gráficos, R$ 6.750,00;

Parágrafo Único: Servirá para cobertura do Crédito Aberto no caput deste artigo recursos recebidos do Governo Federal a Título do Prêmio Inovação em Gestão Educacional 2006, promovido pelo Ministério da Educação em parceria com o INEP, sendo apresentado pelo Município de Três Passos o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 29 dias do mês de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










